
 
  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
 

PORTARIA Nº 5/2026/CPA-UFPR, DE 25 DE FEVEREIRO DE
2026

 

O PRESIDENTE da Comissão
Própria de Avaliação da
Universidade Federal do Paraná
( CPA / U F PR ) , no uso das
atribuições que lhe
foram conferidas pela Resolução
n.º 9/2021-Coun,
e CONSIDERANDO o constante
no
processo 23075.168129/2017-
01,

 
                                                                                                               
  RESOLVE:
 

I. Designar a servidora docente Eloisa Andrade de
Paula como representante suplente do Setor de Ciências da
Saúde na Comissão Própria de Avaliação, até 17/4/2027.

II. Manter a representante titular designada pela
Portaria n.º 8/2025, de 5 de maio de 2025.

III. Exonerar, a pedido, o  representante suplente
designado pela Portaria n.º 8/2025, de 5 de maio de 2025.

 
Rogério de Jesus Hultmann

Presidente
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